
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 084/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024

COM COTAS PARA ME E EPP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAGENS, 
DEFENSA METÁLICA E TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO.
.

1 PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado Avenida 
Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG, torna 
público que realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DATA 18 de junho de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário local

1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma WWW.AMMLICITA.ORG.BR

1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.6 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DATA: 05 de junho de 2024 - HORÁRIO: 09:00
horário local

1.7 LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DATA: 18 de junho de 2024 - HORÁRIO: 
09:00 horário local

1.8 ABERTURA DAS PROPOSTAS: DATA: 18 de junho de 2024 - HORÁRIO: 09:00  horário 
local

1.9 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: DATA: 18 de junho de 2024 - HORÁRIO: 09:00  horário 
local
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1.10 PREFERÊNCIAS EQUIPARADAS - COM COTAS PARA ME E EPP:
1.10.1 A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FERRAGENS, DEFENSA METÁLICA E TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO,
desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu Anexo I.

1.10.2 Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, 
S/A em igual condições, conforme elencado abaixo:

1.10.2.1 Os Lotes 001, 002, 003, 028, 048, 062, 063, 066, 080, 093 e 094 Cota Principal, está 
destinado à participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital;

1.10.2.2 Os Lotes 004 à 027, 029 à 047, 049 à 061, 064, 065, 067 à 079 e 081 à 092 Cota 
Reservada, está destinado à participação exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP e Micros empreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal;

1.10.2.3 Se não houver empresas enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP e Micros empreendedores Individuais - MEI interessadas no Lote 004 à 
027, 029 à 047, 049 à 061, 064, 065, 067 à 079 e 081 à 092 Cota Reservada, será aceito proposta 
de todas a empresas que atendam aos requisitos deste edital, desde que cotados na proposta 
inicial.

1.10.3 O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo 
I deste instrumento convocatório.

2 DO OBJETO
2.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FERRAGENS, DEFENSA METÁLICA E TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2 Valor da Contratação é de R$ 4.008.392,46 (quatro milhões, oito mil e trezentos e noventa e 
dois reais e quarenta e seis centavos).

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências 
contidas neste Edital e que estejam devidamente credenciadas, no portal eletrônico, 
https://ammlicita.org.br (AMM LICITA).

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da 
IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
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3.3 Os interessados deverão atender às condições exigidas para o cadastramento junto as 
plataformas AMM LICITA e SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas.

3.4 Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma https://ammlicita.org.br 
(AMM LICITA), num prazo de até 24h antes da abertura do processo licitatório.

3.5 Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de 
contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação.

3.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

3.9 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015.

3.10 Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.10.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.10.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.10.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

3.10.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.10.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.10.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata de 
registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021.

3.11 O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão da Ata de Registro de 
Preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.14 O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.16 A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.17 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.17.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

3.17.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação no campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.17.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na lei complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.17.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

3.17.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.17.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.17.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da constituição; 

3.17.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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3.17.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
constituição federal; 

3.17.10 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.17.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital.

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário e total do item em duas casas decimais. 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Fabricante; 

4.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do termo de 
referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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4.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejara responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços.

5 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, salientamos 
a necessidade de anexar à plataforma da www.ammlicita.org.br a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e 
horário da abertura da sessão pública.

5.2 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NESTA LICITAÇÃO:
5.2.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

5.2.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a) Prova de inscrição no CNPJ.

b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.

d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito 
de Negativa.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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5.2.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

5.2.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.2.4.1 A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedadas exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO VI. Poderá ser realizada a promoção de 
diligência pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser 
solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

5.3 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 5 poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação para:

a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

c) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante.

5.4 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos 
do subitem 5.3 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 
essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação."

5.5 Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo 
da consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema ou sítio eletrônico 
onde esteja ocorrendo o certame, quando solicitado pelo Agente de Contratação, até a conclusão 
da fase de habilitação. 
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5.5.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail
compraspme@extrema.mg.gov.br, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, 
informar no "chat" a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os 
demais licitantes interessados, no sistema ou sítio eletrônico onde esteja ocorrendo o certame.

5.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 5.2 é de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) minutos, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado mais 
uma vez, por até igual período, motivadamente, pelo Agente de Contratação a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte 
da licitante.

5.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação. 

5.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

5.5.5 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao 
licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos 
neste capítulo.

5.5.6 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Gerência de Compras e Licitações - Prefeitura de Extrema - MG - situada na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624 - Ponte Nova - Extrema - MG - CEP 37640-000, no prazo 
estipulado pelo Agente de Contratação. 

5.5.7 Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 
saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 5.2 o 
Agente de Contratação, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de 
documentação complementar, por meio do campo de "anexos" do sistema. 

5.5.8 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

5.5.9 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de "Ocorrências Impeditivas 
Indiretas" em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 
14.133/2021,o  Agente de Contratação deverá promover diligências para o levantamento de 
conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos 
princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses 
previstas no art. 5º, IV, "e", e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
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5.5.10 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, em especial as seguintes características: a) identidade dos sócios; b) atuação no 
mesmo ramo de atividades; c) data de constituição da nova empresa posterior à data de 
aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; d) 
compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 
humanos. e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; f) identidade de 
telefones, e-mails e demais informações de contato. 

5.5.11 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 
anterior, o Agente de Contratação registrará, no "chat", as ocorrências levantadas, suspenderá o 
certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os 
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 
ilícito. 

5.5.12 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o  Agente de 
Contratação, ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração: a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para 
assumir obrigações com a Administração; b) relatará o fato à autoridade superior para a 
instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente 
acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento 
inidôneo.

5.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 5 e seus subitens 
deste Edital, deverão estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos 
neste edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

5.7 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
CND/uns e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da 
centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da 
entidade centralizadora. 

6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame.
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6.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados:

6.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 
eletrônica por e-mail (compraspme@extrema.mg.gov.br) ou no portal de licitações 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias úteis anterior a data da abertura do certame 
no horário das 08:00 às 23:59 horas ou protocolados na Gerência de Compras e Licitações no 
mesmo prazo no horário das (08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas por representante legal 
da empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar 
a impugnação ou questionamento.

6.4 A impugnação ou questionamento será dirigido à autoridade que elaborou o Termo de 
Referência para análise e julgamento, onde será proferida a decisão da impugnação ou resposta 
ao questionamento em até 02 (dois) dias úteis após seu recebimento e 01 (um) dia útil anterior 
a abertura do certame.

6.5 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

6.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

6.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais 
vantajosa.

6.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico.

7 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
7.1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

7.1.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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7.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.1.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.1.6 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.2.1 Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.2.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, de acordo com o seu nível de cadastramento, assegurado aos demais licitantes o direito 
de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.2.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da lc nº 123, de 2006. 

7.2.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.2.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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7.2.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.2.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.

7.2.9 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
7.2.9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico 
seguindo orientações conforme item 4 deste edital.

7.2.10 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.2.10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em Primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

a) SICAF conforme item 7.2.3 deste edital.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União <https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc>

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0>:

7.2.10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>

7.2.10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
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7.2.10.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.2.10.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

7.2.10.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.2.10.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.2.10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.2.10.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

7.2.10.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas.

7.2.10.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

7.2.10.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.2.10.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.

7.2.10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.
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7.2.10.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

7.2.10.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.2.10.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

7.2.10.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

8.1.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

8.1.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.1.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
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8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.1.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou valor do lote conforme tipo de 
julgamento.

8.1.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.1.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.1.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa: 

8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO
Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do 
art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.
§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários.
§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 
caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
sistema, nos termos do disposto no § 1º, o  Agente de Contratação poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7º, mediante justificativa.

8.1.9 Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação.

8.1.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.1.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.1.12 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances

8.1.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.1.14 O critério de julgamento adotado será o conforme definido neste Edital e seus anexos.

8.1.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.1.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.1.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.

8.1.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

8.1.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
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8.1.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.1.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido:

8.1.22.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.1.22.2 Empresas brasileiras;

8.1.22.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.1.22.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-
2010/2009/Lei/L12187.htm>

8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

8.1.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

8.1.24.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.1.24.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.1.25 A empresa deverá arredondar para baixo o preço unitário ofertado, se for o caso, ou seja, 
as casas decimais excedentes serão simplesmente desprezadas no preço unitário, resultando, 
consequentemente, em novo valor total. 
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
(CATÁLOGOS)   
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.1.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.1.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.1.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.1.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

9.1.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.1.6 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.1.6.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.1.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo  Agente de Contratação, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo  Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.1.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.1.8 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.1.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.1.10 Será desclassificada a proposta que: 

9.1.10.1 Contiver vícios insanáveis;

9.1.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.1.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

9.1.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.1.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (CATÁLOGO)
9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço que optar por cotar a marca e modelo sugerida não 
necessitará de apresentação de catálogo para análise e sua devida adjudicação, pois justifica-se a 
sugestão de marca e modelo por se tratar de produtos e/ou equipamentos que já foram aprovados pelos 
membros de apoio com base em análise de amostras, em execuções de contratos/ata de registro de 
preços em procedimentos licitatórios anteriores.

9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preço que optaram por cotar marcas e modelos diferentes 
das indicadas, será necessário o julgamento do produto por meio de catálogos conforme abaixo:

9.2.2.1. POR CATÁLOGO
9.2.2.1.1 A empresa deverá apresentar catálogo técnico, ficha técnica dos produtos quando exigidas no 
descritivo do item, para tanto, a empresa deverá anexar o catálogo de forma digitalizada na plataforma 
seguindo a marca e modelo informada na proposta eletrônica. 
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9.2.2.1.2 O Agente de Contratação e sua Equipe de apoio poderá exigir após encerrada a fase de disputa 
que apresente de forma complementar a documentação acima dentro do prazo máximo de 2 (duas) 
horas para o devido julgamento dos itens que compõem os lotes, onde constatado problemas na 
plataforma para anexar a documentação será aberto para a empresa enviar por e-mail dentro do mesmo 
prazo após solicitação (dentro do prazo máximo de 30 minutos) no chat da plataforma pela empresa 
temporariamente classificada em primeiro lugar.

9.2.2.1.3 A empresa não cumprindo com o solicitado será automaticamente desclassificada pois 
impossibilita o julgamento dos lotes pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio.

9.2.2.2 Havendo necessidade, o Agente de Contratação e/ou Equipe de Apoio poderá exigir a amostra 
física de itens dos licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça 
alguma dúvida quanto à compatibilidade dos itens ofertados com as especificações constantes no edital 
com base nos seguintes critérios:

I - A amostra será requerida após a etapa de lances e apenas do licitante classificado em primeiro lugar.

II - O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 03 DIAS ÚTEIS, considerando que tais itens 
são de fácil obtenção e será contado a partir da data da solicitação efetuada pelo Agente de Contratação 
(na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-mail). Tal prazo poderá ser prorrogado, desde que 
haja solicitação tempestiva do licitante (formulada durante o transcurso do prazo que se pretende 
prorrogar) e fundada em motivo legítimo.

III - Serão avaliadas as amostras recebidas comparando as informações constantes na embalagem dos 
bens propostos com as exigências constantes na especificação de cada item objeto da licitação (Anexo I -
Termo de Referência), além de fazer as devidas medições e análise pertinente do material.

IV - O Setor Técnico elaborará e divulgará o Laudo de Avaliação da amostra, encaminhando-o para que o 
setor de licitações da Prefeitura anexe no processo licitatório pertinente.

V - Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a retirada da amostra após a conclusão da 
avaliação, sob pena de estar expressamente renunciando ao produto. Não será deduzida a amostra, sob 
qualquer hipótese (aprovada ou não, retirada ou não), do eventual quantitativo a ser entregue pela 
contratada.

VI - Será desclassificado o licitante que:
a) não encaminhar a amostra no prazo solicitado;  

b) apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital;

VII - Será permitido à empresa que teve a amostra reprovada, em exercício de seu direito à ampla 
defesa, apresentar contraprova e/ou resposta ao laudo de avaliação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
improrrogáveis, contados a partir da data de sua notificação.

9.2.2.2.1 Os representantes das empresas provisoriamente classificados em primeiro lugar deverão 
após solicitação do Agente de Contratação enviar as amostras nas condições abaixo:

21



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

9.2.2.2.2 Informamos que receberemos as amostras no horário comercial 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 
na sala de licitações, localizado a Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da Ponte 
Nova - Extrema - MG - CEP.: 37.642-350.

9.2.2.2.3 Amostras postadas pelo correio até data a confirmar deve ser encaminhada o código de 
rastreio pelo e-mail compraspme@extrema.mg.gov.br, para efetivar a comprovação de remessa 
dentro do prazo estipulado.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, e conforme 
item 7.3 e seus subitens deste edital.

10.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.

10.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o  
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022 <https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-
setembro-de-2022>.

10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 
valor estimado pela Administração:

10.5.1 Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas;

10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.
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10.6 Será aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os documentos 
previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>. conforme demonstrados abaixo:

10.7 Após anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, e IN 73/2022, art. 39, §4º <https://www.gov.br/compras/pt-
br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-
73-de-30-de-setembro-de-2022>):

10.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.

10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm>)

10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

11.1.3 Observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no subitem 8.25 deste 
edital. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à detentora 
da ata, se for o caso. 

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

11.7 Deverá ser utilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este Edital. 

11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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12 DOS RECURSOS
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados conforme segue abaixo:

12.5 Por e-mail compraspme@extrema.mg.gov.br ou na Plataforma de Licitações 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias úteis no horário das 08:00 às 23:59 horas ou 
protocolados na Gerência de Compras e Licitações no horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 
às 17:00 horas) para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Por 
representante legal da empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser 
comprovado através de documentação (Procuração dentro de vigência atual) que 
obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e contrarrazões.

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
conforme item 11.4 e seus subitens.

12.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará procedimento licitatório. 
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15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS 
15.1 Não será exigida garantia contratual dos serviços fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimo serviços e demais regras constantes do Termo 
de Referência. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1 Serão elaborados as Atas e registros de Preços conforme abaixo:

16.2 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 005 
(CINCO) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela administração.

16.5 A Ata poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada por e-mail se a 
empresa vencedora assim preferir.

16.6. Será formalizado 001 (uma) Ata de todos os itens constantes no Termo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
e demais condições, seguindo o modelo sugerido no ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de 
Preços, fundamentada nos dados apresentados no Termo de Referência (Anexo I) e Estudo 
Técnico Preliminar (Apêndice do Anexo I).

16.6 O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata.

16.7 A existência de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
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16.8 Na hipótese de o convocado não assinar a ata no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na minuta da ata anexo a este edital e posterior ata assinada. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

21.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

21.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação quando 
exigível sem justificativa;

21.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível sem justificativa;
21.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem 
justificativa;

21.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa;

21.1.2.5 Não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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21.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preços ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;

21.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;

21.1.4 Fraudar a licitação;

21.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

21.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

21.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm>.

21.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes                             e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

21.2.1 Advertência; 

21.2.2 Multa;

21.2.3 Impedimento de licitar e contratar 

21.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

21.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

21.3.2 As peculiaridades do caso concreto

21.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
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21.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

21.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

21.4 Multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total apurado 
de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.

21.4.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1, 21.2 e seus subitens, a multa será de 0,5% a 
15% do valor da ata licitada.

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.3, 21.4, 21.5, 1.6 e seus subitens, 21.7, a multa 
será de 15% a 30% do valor da ata licitada.

21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e seus subitens, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.3, 21.4, 21.5, 21.6 e 
seus subitens, 21.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1, 21.2 e 
seus subitens que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>.
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21.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 21.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 
<https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-
normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022>. 

21.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

21.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.

21.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

21.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>.

23 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:
23.1.1 ANEXO I - Termo de Referência

23.1.2 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira

23.1.2.1 Apêndice do Anexo II - Modelo de Proposta de Preços Ajustada;

23.1.3 ANEXO III - Modelo Declarações

23.1.4 ANEXO IV - Modelo Atestado
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23.1.5 ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços

23.1.5.1 Apêndice do Anexo V - Cadastro Reserva

Extrema, 03 de junho de 2024.

________________________________________
Paulo Roberto da Silva Junior

(Agente de Contratação)
DECRETO Nº 4.486 DE 07 DE JUNHO DE 2023
e-mail: compraspme@extrema.mg.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. SECRETARIA: 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Cultura, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal do 
Governo e Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

2. LOCAIS:
59 º Batalhão Policia Militar - Ponte Nova, 8ª Delegacia de Policia Civil, Cemitério Municipal, 
Conservador das Aguas, Corpo de Bombeiros, Presidio, Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,  Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Setor de Manutenção 
Secretaria de Saúde e Terminal Rodoviário.

3. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAGENS, DEFENSA METÁLICA E TAMPÃO 
DE FERRO FUNDIDO.

3.1. Natureza do objeto: Bens de consumo.

3.2. Quantitativo: conforme ANEXO 1

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Pelo período de 365 dias.

4.2. Possibilidade de prorrogação: Fundamenta-se em garantir a qualidade do atendimento, a 
estabilidade do serviço e a eficiência da gestão, evitando impactos na prestação do serviço, sempre 
amparados por critérios legais e técnicos.

4.3 A prefeitura Municipal de Extrema poderá conceder reajuste de valor com base nas tabelas de INCP 
e IPCA com a devida comprovação de alteração de valores.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
As ferragens, componentes metálicos e de materiais similares que desempenham papéis vitais em uma 
variedade de estruturas e dispositivos, são peças-chave que contribuem para a integridade e 
funcionalidade de diversas construções e projetos. Desde portas e janelas até móveis e equipamentos 
industriais, a importância desses elementos transcende sua aparente simplicidade, impactando 
diretamente aspectos cruciais como segurança, durabilidade e eficiência. Em projetos de construção e 
reforma, a aquisição de ferragens é justificada pela sua capacidade de garantir a segurança dos 
ocupantes e a proteção do patrimônio. Fechaduras robustas, dobradiças resistentes e trincos confiáveis 
são essenciais para impedir intrusões não autorizadas e proteger os espaços residenciais, comerciais e 
industriais contra invasões indesejadas. Além disso, ferragens adequadas contribuem para a integridade 
estrutural das portas e janelas, reduzindo os riscos de acidentes e melhorando a segurança no ambiente.

6. ACEITABILIDADE, PRAZO, AQUISIÇÃO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS:
6.1. Do prazo: Os produtos deverão ser entregues em um prazo Maximo de até 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de recebimento da autorização de fornecimento emitida pelo setor solicitante.
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6.2. Da entrega: 
6.2.1 A empresa deverá fazer a entrega, nos locais descritos nas Autorizações de Fornecimento 
encaminhadas pelos setores de compras das respectivas secretarias solicitantes.

6.2.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 
segurança dentro das normas vigentes.

6.2.3 Destaca - se também que se no ato da entrega caso a embalagem ou o próprio produto estiverem 
danificados ou violados, o servidor responsável pelo recebimento fará a recusa do produto.

6.2.4 Quaisquer ônus decorrentes da entrega e/ou descarga dos materiais ficará por conta da 
contratada, onde a mesma deverá enviar equipes e utilizar equipamentos específicos (empilhadeira, 
paleteira, etc.;) caso necessário.

6.3 Das Certidões:
Para todas as entregas de materiais, deverá ser anexado junto á nota fiscal as seguintes certidões:

6.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

6.3.2 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

6.3.3 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

6.3.4 As certidões supracitadas deverão ser anexadas junto a cada Nota Fiscal emitida, no caso de 
ausência das certidões, o responsável pelo recebimento fará a recusa do material.
6.4 Da Nota Fiscal: 

As Notas Fiscais emitidas deverão conter os materiais e quantidades descritos nas Autorizações de 
Fornecimento enviadas pelo setor solicitante.

6.5 Do Horário de Recebimento: 
Os horários para entrega dos materiais deverão ser respeitados sendo: 08:00 ás 11:30 e 13:00 ás 16:30.

7. RESULTADOS A SEREM OBTIDOS:
Como resultado pretendido com a aquisição desses insumos é a manutenção da excelência operacional, 
garantindo a qualidade, eficiência e segurança necessárias nas atividades municipais. A escolha 
fundamenta-se na comprovada eficácia dos materiais em uso, respaldada pela ausência de alternativas 
que apresentem vantagens substanciais em termos de desempenho e confiabilidade. Assim, ao adquirir 
os insumos convencionais, a Prefeitura almeja assegurar a continuidade de suas operações de forma 
sólida e eficiente. A busca por resultados positivos reflete não apenas a confiança na eficácia desses 
materiais, mas também o comprometimento em manter elevados padrões de qualidade e segurança em 
todas as áreas de atuação.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento e ou execução dos serviços, dentro das 
condições, prazos e preços ajustados na proposta; 
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8.2 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

8.3 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;

8.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquer 
ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;

8.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais/ equipamentos ou execução dos serviços; 
8.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema 
sobre os materiais/ equipamentos ofertados; ou serviços executados.

8.7 Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;

8.8 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

8.9 Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

8.10 Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação e/ou autorização do município;

9. GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação.

10. SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais e/ou equipamentos fornecidos, 
observada à ordem de classificação indicada na licitação;

11.2 Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e 
retirada da nota de empenho;

11.3 Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

11.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
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11.5 Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial;

11.6 Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança não sofram Atrasos;

11.7 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e 
quaisquer débitos do fornecedor;

12. DETALHAMENTO DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - Gestor: Francisco Jose de Almeida  

12.2 - Fiscal Técnico do Contrato: Adailson de Moura Lopes  

12.3 - Fiscal Administrativo do Contrato: Matheus Silva Andrade

12.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.

12.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

12.6 As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, via e-mail, para 
esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes do sistema do órgão ou Entidade. A 
responsabilidade de informar as possíveis atualizações é da Contratada.

12.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> .

12.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.9 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13. LOCAIS DE ENTREGA DO PRODUTOS
13.1 59º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR, 8ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL, CEMITÉRIO MUNICIPAL, 
CONSERVADOR DAS AGUAS, CORPO DE BOMBEIROS, PRESIDIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, SETOR DE MANUTENÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE e TERMINAL RODOVIÁRIO.
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13.2 DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
13.2.1 Fundamentação: Objeto conforme especificações do anexo 1, sendo os objetos entregues 
conforme campo de autorização de fornecimento com enderenço completo de entrega.

13.2.2 Justificatificativas para o parcelamento ou não do objeto: Não se Aplica.

13.2.3 Prazo de entrega dos itens/bens : 5 Dias úteis apartir do envio da autorização de fornecimento do 
municipio.

13.3 Da Garantia, manutenção e assistência técnica aplica-se supletivamente a Lei 8.078/1990 (Código 
do Consumidor).

13.3.1 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do material das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

13.3.2 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

13.3.3 O custo referente ao transporte dos itens cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

14. MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
14.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 20º dia útil após emissão da nota fiscal e atesto do 
servidor responsável pelo recebimento, A partir da apresentação da nota fiscal pela contratada.

14.2 O pagamento será via ordem bancária, creditando na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na nota fiscal o banco, número da conta e agência com qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária;

14.3 quaisquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.

14.4 A cada pagamento efetuado pela prefeitura municipal de extrema, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal anexado e cada nota emitida os documentos abaixo relacionados com 
datas atuais:

14.4.1 Certidão negativas de débito relativo ao fundo de garantia por tempo de serviços (FGTS);

14.4.2 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e a dívida ativa da união.

14.4.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

14.5 Serão suspensos os pagamentos até que a empresa apresente os documentos mencionados.

14.6 as notas fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as autorizações de 
fornecimentos.
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15. RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

15.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

15.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso I do art. 10 do <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> O 
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

15.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.

15.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_
03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

15.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.

15.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do bem objeto da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.

15.8 Prazo de pagamento

15.8.1 O pagamento ocorrerá até o 20º dia útil do mês imediatamente subseqüente aos eventos 
descritos no item 8.2 acima.

15.8.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

16. LIQUIDAÇÃO
16.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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16.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art.75 da Lei nº 14.133, de 2021    <<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
_ato2019->2022/2021/lei/L14133.htm>.

16.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:

I. o prazo de validade/vigência contratual/empenho/aviso de fornecimento;

II. a data da emissão;

III.os dados da ata e do órgão contratante;

IV. o período respectivo de execução da ata;

V. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

16.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2022 <<http://www.planalto.gov.br/ccivil_
03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>>

16.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

16.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.

16.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

16.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão da ata, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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17. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
17.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE.

18 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.008.392,46 (quatro milhões, oito mil e trezentos e 
noventa e dois reais e quarenta e seis centavos).

19. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
19.1. Ficha orçamentária:

00016-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001001.0412200152.002.33903000000.15000000000),

00073-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.012.33903000000.15000000000),

00089-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.013.33903000000.15000000000), 

00097-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.014.33903000000.15000000000),

00110-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02001002.0618100162.016.33903000000.15000000000), 

00421-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1236100091.008.33903000000.15000001001), 

00451-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1236500091.009.33903000000.15000001001), 

00456-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1236500091.010.33903000000.15000001001), 

00556-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1012200071.011.33903000000.15000001002), 

00749-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02009001.0812200082.147.33903000000.15000000000), 

00968-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02010001.1812200122.174.33903000000.15000000000), 

00990-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02010001.1854100132.183.33903000000.15000000000), 

01010-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02011001.1512200102.190.33903000000.15000000000), 

01030-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02011001.1545100101.026.33903000000.15000000000), 

01071-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02011001.1545100102.207.33903000000.15000000000), 

01096-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02012001.1312200052.216.33903000000.15000000000), 

01174-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02013001.2369500042.229.33903000000.15000000000), 

01225-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02014001.2781200062.248.33903000000.15000000000).

01263-15000000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES (02014001.2781200062.243.449051000000.15000000000).

20. AVALIAÇÃO DE CUSTOS ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

AÇO CA 50 10,0 MM (3/8") aço ca 50
- diâmetro nominal (dn) 10,0mm (3/8),
massa nominal 0,617 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 2.121 95,01 00001 00073089 201.516,21 1 00001
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AÇO CA 50 12,5MM (1/2") aço ca 50 -
diâmetro nominal (dn) 12,5mm (1/2),
massa nominal 0,963 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 1.234 139,48 00009 00073090 172.118,32 2 00002

AÇO CA 50 20,0MM (3/4") aço ca 50 -
diâmetro nominal (dn) 20,0mm (3/4),
massa nominal 2,466 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 445 180,65 00015 00073091 80.389,25 3 00003

AÇO CA 50 6,3MM (1/4") aço ca 50 -
diâmetro nominal (dn) 6,3mm (1/4),
massa nominal 0,245 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 624 40,23 00021 00073092 25.103,52 4 00004

AÇO CA 50 8,0MM (5/16") aço ca 50 -
diâmetro nominal (dn) 8,0mm (5/16),
massa nominal 0,395 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 739 64,38 00027 00073093 47.576,82 5 00005

AÇO CA 60 5,00MM aço ca 60 -
diâmetro nominal (dn) 5,0mm, massa
nominal 0,154 kg/m - barra com 12
metros de comprimento

BRR 1.775 28,31 00034 00067118 50.250,25 6 00006

ARAME FARPADO FIO DE 2,2 MM
arame farpado galvanizado, torção
contínua, farpas entrelaçadas -
diâmetro do fio de 2,2mm, carga
mínima de ruptura de 350 kgf - rolo
com 400 metros de comprimento -
marca sugerida : gerdau, belgo ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

RL 81 738,56 00041 00073094 59.823,36 7 00007

ARAME GALVANIZADO BWG 12
COM REVESTIMENTO EM PVC
arame galvanizado  bwg 12 (2.77mm) 
revestido em pvc na cor definida pela
secretaria solicitante  com diametro
final de 3.80mm com tolerancia +/-
0.10mm. rolo de 50kg

RL 2 997,05 00045 00086700 1.994,10 8 00008

ARAME GALVANIZADO BWG 14
COM REVESTIMENTO EM PVC
arame galvanizado  bwg 12 (2.10mm) 
revestido em pvc na cor definida pela
secretaria solicitante  com diametro
final de 2.80mm com tolerancia +/-
0.10mm. rolo de 5kg

RL 5 221,71 00046 00086701 1.108,55 9 00009

ARAME GALVANIZADO BWG Nº 12
arame galvanizado bitola 12 bwg -
diâmetro nominal (dn) 2,76mm -
comprimento de 21 m/kg

KG 321 27,83 00047 00073161 8.933,43 10 00010

ARAME GALVANIZADO BWG Nº 14
arame galvanizado bitola 14 bwg -
diâmetro nominal (dn) 2,1mm -
comprimento de 37 m/kg

KG 168 30,50 00057 00073162 5.124,00 11 00011

ARAME GALVANIZADO BWG Nº 16
arame galvanizado bitola 16 bwg -
diâmetro nominal (dn) 1,65mm -
comprimento de 59 m/kg

KG 141 31,89 00067 00073182 4.496,49 12 00012
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ARAME GALVANIZADO BWG Nº 18
arame galvanizado bitola 18 bwg -
diâmetro nominal (dn) 1,24mm -
comprimento de 111 m/kg

KG 212 38,63 00075 00073163 8.189,56 13 00013

ARAME RECOZIDO BWG Nº 12
arame recozido bwg 12, diâmetro
nominal 2,77mm, massa de
0,047kg/m

KG 607 26,19 00084 00073164 15.897,33 14 00014

ARAME RECOZIDO BWG Nº 18
arame recozido bwg 18, diâmetro
nominal 1,25mm, massa de
0,010kg/m

KG 659 25,76 00093 00073165 16.975,84 15 00015

ARAME RECOZIDO TORCIDO BWG
Nº 12 arame recozido torcido bwg 12,
diâmetro nominal 2,77mm

KG 510 17,30 00103 00073166 8.823,00 16 00016

ARAME RECOZIDO TORCIDO BWG
Nº 18 arame recozido torcido bwg 18,
diâmetro nominal 1,25mm -
resistência à tração de 40 kgf/mm²

KLG 381 25,54 00111 00073167 9.730,74 17 00017

CANTONEIRA ABAS IGUAIS - 2" X
1/8" cantoneira de abas iguais 2
(50,8mm) x 1/8 (3,18mm) - peso
nominal 2,46 kg/m - barra com 6
metros de comprimento

BRR 131 212,41 00120 00067124 27.825,71 18 00018

CANTONEIRA ABAS IGUAIS - 2" X
3/16" cantoneira de abas iguais 2
(50,8mm) x 3,16 (4,76mm) - peso
nominal 3,63 kg/m - barra com 6
metros de comprimento

BRR 220 315,99 00127 00067125 69.517,80 19 00019

CANTONEIRA ABAS IGUAIS 1" X
1/8" cantoneira de abas iguais 1
(25,4mm) x 1/8 (3,18mm) - peso
nominal 1,19 kg/m - barra com 6
metros de comprimento

BRR 300 94,34 00134 00073098 28.302,00 20 00020

CANTONEIRA ABAS IGUAIS 1.1/2" X
1/8" cantoneira de abas iguais 1.1/2
(38,10mm) x 1/8 (3,18mm) - peso
nominal 1,83 kg/m - barra com 6
metros de comprimento

BRR 177 158,15 00142 00073099 27.992,55 21 00021

CANTONEIRA ABAS IGUAIS 1.1/2" X
3/16" cantoneira de abas iguais 1.1/2
(38,10mm) x 3/16 (4,76mm) - peso
nominal 2,68 kg/m - barra com 6
metros de comprimento

BRR 181 131,38 00149 00073100 23.779,78 22 00022

CANTONEIRA ABAS IGUAIS 1/2" X
1/8" cantoneira de abas iguais 1/2
(12,7mm) x 1/8 (3,18mm) - peso
nominal 0,55 kg/m - barra com 6
metros de comprimento

BRR 78 43,68 00156 00073101 3.407,04 23 00023

CANTONEIRA ABAS IGUAIS 3/4" X
1/8" cantoneira de abas iguais 3/4
(19,05mm) x 1/8 (3,18mm) - peso
nominal 0,87 kg/m - barra com 6
metros de comprimento

BRR 149 67,46 00163 00073102 10.051,54 24 00024
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CHAPA GALVANIZADA 1.200 MM X
2000 MM chapa galvanizada 1.200mm
de largura, 2.000mm de comprimento
e 1,55mm de espessura - 12,4 kg/m²

UN 104 325,67 00169 00073103 33.869,68 25 00025

CHAPA LAMBRIL QUADRADA 2000
X1000 MM X 1,0 MM chapa lambril
quadrada 2000 x1000 mm x 1,0 mm

UN 150 240,31 00176 00094797 36.046,50 26 00026

CHAPA PRETA 1200 MM X 2000 MM
chapa preta, laminada a frio medidas:
1.200mm de largura, 2.000mm de
comprimento e 1,5mm de espessura -
11,78 kg/m²

UN 67 302,83 00177 00073105 20.289,61 27 00027

DEFENSA METÁLICA RETA
GALVANIZADA  TIPO
SEMINALEÁVEL SIMPLES  - defensa
metálica reta galvanizada  tipo
semimaleável simples  - o módulo de
4,0 metros é composto por 01 lâmina
perfil w na dimensão total: 4300 x 306
x 80 x 3mm, conforme norma abnt nbr
6970:2012 e nbr 6971:1999,
espessura do aço de 3mm - 01 poste
perfil  c-150 nas dimensões 1800 x
150 x 75 x 5mm, conforme norma
abnt nbr 6970:2012 e nbr 6971:1999,
espessura do aço de 5mm -
01espaçador perfil u-150 nas
dimensões 200 x 150 x 75 x 5mm,
conforme abnt nbr 6970:2012 e nbr
6971:1999, espessura do aço 5mm -
01 calço perfil u nas dimesões 200 x
70 x 85 x 5mm, conforme norma abnt
nbr 6970:2012 e nbr 6971:1999,
espessura do aço de 5mm - 01
plaqueta de dimensões 120 x 40 x
5mm - porcas e parafusos modelo
m16*35 e m16*50, conforme norma
abnt nbr 6970;2012 e nbr 6971:1999 -
todos os componentes com
tratamento da superfície galvanizada a
quente, com garantia de 20 anos
anti-corrosão

m 1.000 371,34 00184 00027271 371.340,00 28 00028

ELETRODOS 2,5 MM eletrodo ok
serralheiro rutílico asme sfa 5.1 e6013
- propriedades mecânicas típicas l.r.
480-520 mpa a 22-24% - tensão de
20-30v - diâmetro de 2,5mm -
comprimento de 350mm - faixa de
corrente 75-110a - lata com 20kg

LAT 24 539,67 00185 00073106 12.952,08 29 00029
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ELETRODOS 3,25 MM eletrodo ok
serralheiro rutílico asme sfa 5.1 e6013
- propriedades mecânicas típicas l.r.
480-520 mpa a 22-24% - tensão de
20-30v - diâmetro de 3,25mm -
comprimento de 350mm - faixa de
corrente 85-160a - lata com 20kg

LAT 39 554,00 00190 00073107 21.606,00 30 00030

ELETRODOS 4,0 MM eletrodo ok
serralheiro rutílico asme sfa 5.1 e6013
- propriedades mecânicas típicas l.r.
480-520 mpa a 22-24% - tensão de
20-30v - diâmetro de 4,0mm -
comprimento de 350mm - faixa de
corrente 110-200a - lata com 20kg

LAT 14 628,70 00196 00073108 8.801,80 31 00031

FERRO MECÂNICO CHATO 1" X 1/4"
ferro mecânico chato de 1 (25,4mm)
de largura e 1/4 (6,35mm) de
espessura - peso nominal de
1,27kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 155 109,57 00200 00073109 16.983,35 32 00032

FERRO MECÂNICO CHATO 1" X 1/8"
ferro mecânico chato de 1 (25,4mm)
de largura e 1/8 (3,18mm) de
espessura - peso nominal de
0,63kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 155 49,92 00206 00073110 7.737,60 33 00033

FERRO MECÂNICO CHATO 1.1/2" X
1/4" ferro mecânico chato de 1.1/2
(38,1mm) de largura e 1/4 (6,35mm)
de espessura - peso nominal de
1,9kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 234 163,83 00212 00073111 38.336,22 34 00034

FERRO MECÂNICO CHATO 1.1/2" X
1/8" ferro mecânico chato de 1.1/2
(38,1mm) de largura e 1/8 (3,18mm)
de espessura - peso nominal de
0,95kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 155 89,28 00219 00073112 13.838,40 35 00035

FERRO MECÂNICO CHATO 1.1/2" X
3/16" ferro mecânico chato de 1.1/2
(38,1mm) de largura e 3/16 (4,76mm)
de espessura - peso nominal de
1,42kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 135 122,69 00225 00073113 16.563,15 36 00036

FERRO MECÂNICO CHATO 1/2" X
1/8" ferro mecânico chato de 1/2
(12,7mm) de largura e 1/8 (3,18mm)
de espessura - peso nominal de
0,32kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 82 24,14 00230 00073114 1.979,48 37 00037
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FERRO MECÂNICO CHATO 1/2" X
3/16" ferro mecânico chato de 1/2
(12,7mm) de largura e 3/16 (4,76mm)
de espessura - peso nominal de
0,47kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

UN 153 37,34 00235 00073115 5.713,02 38 00038

FERRO MECÂNICO CHATO 2" X 1/8"
ferro mecânico chato de 2 (50,8mm)
de largura e 1/8 (3,18mm) de
espessura - peso nominal de
1,27kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 90 119,43 00240 00073116 10.748,70 39 00039

FERRO MECÂNICO CHATO 3" X 1/4"
ferro mecânico chato de 3 (76,2mm)
de largura e 1/4 (6,35mm) de
espessura - peso nominal de 3,8kg/m
- barra com 6 metros de comprimento

BRR 82 327,67 00246 00067129 26.868,94 40 00040

FERRO MECÂNICO REDONDO 1/2"
ferro mecânico redondo com diâmetro
de 1/2 (12,7mm), peso nominal de
0,99kg/m - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 355 82,44 00252 00073117 29.266,20 41 00041

FERRO MECÂNICO REDONDO 3/8"
ferro mecânico redondo com diâmetro
de 3/8 (9,53mm), peso nominal de
0,56kg/m - barra com 6 metros

UN 79 47,49 00258 00073118 3.751,71 42 00042

GRADIL NYLOFOR H2,03 MALHA
50X200MM,FIO 4,3MM gradil nylofor
h2,03 malha 50x200mm,fio 4,3mm -
com pintura eletrostática, inclusive
postes galvanizados 40 x60 mm 

UN 60 702,16 00263 00096163 42.129,60 43 00043

METALON QUADRADO 15 MM X 15
MM metalon quadrado 15mm x
15mm, espessura da chapa 1,5mm -
barra com 6 metros de comprimento

UN 127 64,48 00264 00073119 8.188,96 44 00044

METALON QUADRADO 20 MM X 20
MM metalon quadrado 20mm x
20mm, espessura da chapa 1,5mm -
barra com 6 metros de comprimento

UN 199 85,44 00270 00073120 17.002,56 45 00045

METALON QUADRADO 25 MM X 25
MM metalon quadrado 25mm x
25mm, espessura da chapa 1,5mm -
barra com 6 metros de comprimento

BRR 143 107,40 00276 00073121 15.358,20 46 00046

METALON QUADRADO 30 MM X 30
MM metalon quadrado 30mm x
30mm, espessura da chapa 1,5mm -
barra com 6 metros de comprimento

BRR 195 129,16 00282 00073122 25.186,20 47 00047

METALON QUADRADO 50 MM X 50
MM metalon quadrado 50mm x
50mm, espessura da chapa 1,5mm -
barra com 6 metros de comprimento

UN 405 216,48 00288 00073123 87.674,40 48 00048
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METALON RETANGULAR 30 MM X
20 MM metalon retangular 30mm x
20mm, espessura da chapa de 1,5mm
- barra com 6 metros de comprimento

UN 405 107,40 00298 00073124 43.497,00 49 00049

METALON RETANGULAR 50 MM X
30 MM metalon retangular 50mm x
30mm, espessura da chapa de 1,5mm
- barra com 6 metros de comprimento

UN 380 172,76 00304 00073125 65.648,80 50 00050

PREGO COM 2 CABEÇAS 18 X 27
prego com duas cabeças 18 x 27,
embalagem com 1 kg

KLG 240 18,28 00310 00073138 4.387,20 51 00051

PREGO COM CABEÇA 15 X 15 prego
com cabeça 15 x 15, embalagem com
1 kg.

KG 112 32,08 00315 00073133 3.592,96 52 00052

PREGO COM CABEÇA 17 X 21 prego
com cabeça 17 x 21, embalagem com
1 kg.

KG 376 27,56 00323 00073134 10.362,56 53 00053

PREGO COM CABEÇA 18 X 27 prego
com cabeça 18 x 27, embalagem com
1 kg.

KG 421 27,46 00332 00073135 11.560,66 54 00054

PREGO COM CABEÇA 19 X 36 prego
com cabeça 19 x 36, embalagem com
1 kg.

KG 237 27,54 00341 00073130 6.526,98 55 00055

PREGO COM CABEÇA 20 X 42 prego
com cabeça 20 x 42, embalagem com
1 kg.

KG 163 29,24 00350 00073131 4.766,12 56 00056

PREGO COM CABEÇA 20 X 48 prego
com cabeça 20 x 48, embalagem com
1 kg.

KG 198 29,39 00358 00073136 5.819,22 57 00057

PREGO COM CABEÇA 25 X 72 prego
com cabeça 25 x 72, embalagem com
1 kg.

KG 160 21,61 00365 00073137 3.457,60 58 00058

PREGO COM CABEÇA 26 X 78 prego
com cabeça 26 x 78, embalagem com
1 kg.

KG 110 29,01 00373 00073132 3.191,10 59 00059

PREGO GALVANIZADO TELHEIRO
18 X 36 prego telheiro galvanizado,
com borracha de vedação, 18 x 36

KG 77 22,40 00381 00073139 1.724,80 60 00060

PREGO GALVANIZADO TELHEIRO
18X27 prego telheiro galvanizado, com
borracha de vedação, 18 x 27

KG 52 28,68 00387 00067134 1.491,36 61 00061

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO DN
600MM tampão de ferro fundido dn
600mm articulado com anel antirruído
e trava elástica d-400, capacidade 40
toneladas  dimensões de 660 x 800 x
100, pesando cerca de 55 kg, atende
a norma nbr 10160, escrito águas
pluviais.

UN 200 491,99 00391 00070234 98.398,00 62 00062
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TELA DE ALAMBRADO
GALVANIZADA FIO 12 BWG ROLO
COM 20 MTS tela alambrado
galvanizada, malha 2.1/2, fio 12 bwg,
altura 2,0 metros, rolo com 20 metros
de comprimento

RL 235 3.123,33 00392 00073140 733.982,55 63 00063

TELA DE ALAMBRADO REVESTIDA
EM PVC FIO 12 MALHA 2'' COM 2
METROS DE ALTURA tela de
alambrado malha 2 ( 50,80mm)
confeccionado em arame galvanizado 
fio 12. revestida em pvc na cor a ser
definida pela secretaria solicitante
com diametro externo final 3.80mm
com tolerancia +/- 0.10mm 
deverá ser entregue em rolo de
10metros lineares com 2 metros de
altura.

RL 20 2.545,61 00402 00086698 50.912,20 64 00064

TELA SOLDADA 10 CM X 10 CM FIO
DE 4,2 MM tela soldada nervurada
designação q-138, espaçamento entre
fios 10 x 10cm, diâmetro do fio de
4,2mm, painel com 2,45m de largura e
6,0m de comprimento, peso da peça
32,34kg

UN 355 144,41 00403 00073141 51.265,55 65 00065

TELA SOLDADA 10 CM X 10 CM FIO
DE 5,0 MM tela soldada nervurada
designação q-196, espaçamento entre
fios 10 x 10cm, diâmetro do fio de
5,0mm, painel com 2,45m de largura e
6,0m de comprimento, peso da peça
45,72kg

UN 215 421,82 00409 00073142 90.691,30 66 00066

TELA SOLDADA 10 CM X 10 CM FIO
DE 6,0 MM tela soldada nervurada
designação q-283, espaçamento entre
fios 10 x 10cm, diâmetro do fio de
6,0mm, painel com 2,45m de largura e
6,0m de comprimento, peso da peça
65,86kg

UN 114 569,67 00415 00073143 64.942,38 67 00067

TELA SOLDADA NERVURADA, FIO
15 X 15CM, DIÂMETRO 3,4MM,
DIMENSÃO 2,45X6,0M tela soldada
nervurada designação q-61,
espaçamento entre fios 15 x 15cm,
diâmetro do fio de 3,4mm, painel com
2,45m de largura e 6,0m de
comprimento, peso da peça 14,25kg

UN 73 379,38 00420 00067136 27.694,74 68 00068

TELA SOLDADA PARA
ALAMBRADO MALHA 5 X 15CM, FIO
2,76MM, ALTURA 2,03M tela soldada
para alambrado, malha 5 x 15cm, fio
diâmetro 2,76mm, altura de 2,03
metros, rolo com 25 metros de
comprimento

RL 53 1.384,11 00426 00067137 73.357,83 69 00069
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TELHA ONDULADA METÁLICA 1,10
M X 3,0 M ESPESSURA DE 0,43 MM
telha ondulada metálica, 1,10m de
largura, 3,0m de comprimento e
0,43mm de espessura, altura da onda
de 18mm

UN 142 244,20 00430 00073144 34.676,40 70 00070

TRELIÇA EM AÇO CA-60 H-12 treliça
em aço ca-60 nervurado, designação
tr12645, conforme nbr 14862, peso de
0,886kg/m, altura de 12cm,
diâmetros: banzo superior de 6,0mm,
diagonal de 4,2mm e banzo inferior de
5,0mm

m 335 9,70 00434 00067140 3.249,50 71 00071

TRELIÇA EM AÇO CA-60 H-20 treliça
em aço ca-60 nervurado, designação
tr20745, conforme nbr 14862, peso de
1,111kg/m, altura de 20cm,
diâmetros: banzo superior de 7,0mm,
diagonal de 4,2mm e banzo inferior de
5,0mm

m 435 14,90 00437 00067141 6.481,50 72 00072

TRELIÇA EM AÇO CA-60 H-8 treliça
em aço ca-60 nervurado, designação
tr08644, conforme nbr 14862, peso de
0,735kg/m, altura de 8cm, diâmetros:
banzo superior de 6,0mm, diagonal de
4,2mm e banzo inferior de 4,2mm

m 433 8,95 00440 00067139 3.875,35 73 00073

TUBO DE FERRO 1" X 1,5MM tubo
de aço carbono com costura, diâmetro
externo de 1 (25,4mm), parede de
1,5mm - peso aproximado de
5,3kg/6mts - barra com 6 metros de
comprimento

TB 168 85,53 00443 00073145 14.369,04 74 00074

TUBO DE FERRO 1.1/2" X 2,25MM
tubo de aço carbono com costura,
diâmetro externo de 1.1/2 (38,1mm),
parede de 2,25mm - peso aproximado
de 11,93kg/6mts - barra com 6 metros
de comprimento

BRR 195 208,45 00449 00067142 40.647,75 75 00075

TUBO DE FERRO 1.1/4" X 2,25MM
tubo de aço carbono com costura,
diâmetro externo de 1.1/4 (31,75mm),
parede de 2,25mm - peso aproximado
de 9,82kg/6mts - barra com 6 metros
de comprimento

BRR 135 170,77 00454 00067143 23.053,95 76 00076

TUBO DE FERRO 1/2" X 1,50MM
tubo de aço carbono com costura,
diâmetro externo de 1/2 (12,7mm),
parede de 1,50mm - barra com 6
metros de comprimento

BRR 105 29,52 00460 00067145 3.099,60 77 00077

TUBO DE FERRO 2" X 2,25MM tubo
de aço carbono com costura, diâmetro
externo de 2 (50,8mm), parede de
2,25mm - peso aproximado de
16,16kg/6mts - barra com 6 metros de
comprimento

BRR 215 274,83 00465 00073146 59.088,45 78 00078
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TUBO DE FERRO 2.1/2" X 2,25MM
tubo de aço carbono com costura,
diâmetro externo de 2.1/2 (63,5mm),
parede de 2,25mm - peso aproximado
de 20,39kg/6mts - barra com 6 metros
de comprimento

BRR 150 345,32 00470 00073147 51.798,00 79 00079

TUBO DE FERRO 2.1/2" X 3,00MM
tubo de aço carbono com costura,
diâmetro externo de 2.1/2 (63,5mm),
parede de 3,00mm - peso aproximado
de 26,85kg/6mts - barra com 6 metros
de comprimento

BRR 260 451,10 00475 00073148 117.286,00 80 00080

TUBO DE FERRO 3/4" X 1,50MM
tubo de aço carbono com costura,
diâmetro externo de 3/4 (19,05mm),
parede de 1,50mm - barra com 6
metros de comprimento

BRR 85 64,19 00481 00067146 5.456,15 81 00081

TUBO GALVANIZADO 2" X 2,25MM
tubo galvanizado, diâmetro externo de
2 (50,8mm), parede de 2,25mm - barra
com 6 metros de comprimento.

UN 155 310,17 00486 00073151 48.076,35 82 00082

TUBO GALVANIZADO 2.1/2" X
2,25MM tubo galvanizado, diâmetro
externo de 2.1/2 (63,5mm), parede de
2,25mm - barra com 6 metros de
comprimento.

UN 95 352,94 00491 00073152 33.529,30 83 00083

TUBO GALVANIZADO 3 X 2,25 MM
tubo galvanizado 3 x 2,25 mm

UN 50 396,48 00495 00094801 19.824,00 84 00084

TUBO GALVANIZADO 4 X 2,25 MM
tubo galvanizado 4 x 2,25 mm

UN 50 438,07 00496 00094800 21.903,50 85 00085

TUBO GALVANIZADO 6 X 3,00 MM
tubo galvanizado 6 x 3,00 mm

UN 50 469,77 00497 00094799 23.488,50 86 00086

VIGA I 3 " viga metálica com perfil
i,bitolas de 3 polegadas contendo
duas almas,sendo alma 1ª
aproximadamente 76,2 mm de
altura,59,2mm de largura 4.32 mm de
espessura e 8,48 kg/m de peso linear
e alma 2ª 76,2 mm de altura,61,2mm
de largura 6.38 mm de espessura e
9,68 kg/m de peso linear. barras com
6 m de comprimento .apresentar
catálogo no pregão.

BRR 10 1.013,46 00499 00089565 10.134,60 87 00087

VIGA I 4 " viga metálica com perfil
i,bitolas de 4 polegadas contendo
duas almas,sendo alma 1ª
aproximadamente 101,6 mm de
altura,67,6 mm de largura 4,9 mm de
espessura e 11,4 kg/m de peso linear
e alma 2ª 101,6 mm de altura,69,2mm
de largura 6,43 mm de espessura e
12,6 kg/m de peso linear. barras com
6 m de comprimento. apresentar
catálogo no pregão.

BRR 10 1.362,36 00500 00089566 13.623,60 88 00088
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VIGA I 5 " viga metálica com perfil
i,bitolas de 5 polegadas contendo
duas almas,sendo alma 1ª
aproximadamente 127 mm de
altura,76,3 mm de largura 5,44 mm de
espessura e 14,9 kg/m de peso linear
e alma 2ª 127 mm de altura,79,7 mm
de largura 8,81mm de espessura e
18,2 kg/m de peso linear. barras com
6 m de comprimento. apresentar
catálogo no pregão.

BRR 10 2.055,70 00501 00089567 20.557,00 89 00089

VIGA I 6 " viga metálica com perfil
i,bitolas de 6 polegadas contendo
duas almas,sendo alma 1ª
aproximadamente 152,4 mm de
altura,84,6 mm de largura 5,89 mm de
espessura e 18,6 kg/m de peso linear
e alma 2ª 152,4 mm de altura,87,5
mm de largura 8,71 mm de espessura
e 22 kg/m de peso linear. barras com
6 m de comprimento. apresentar
catálogo no pregão.

BRR 10 2.216,62 00502 00089568 22.166,20 90 00090

VIGA U 2" X 3,0MM viga u - 2 x
3,0mm, barra com 6 metros de
comprimento

UN 90 93,50 00504 00073157 8.415,00 91 00091

VIGA U 3" X 1" X 1/8" viga u - 3 x 1 x
1/8, barra com 6 metros de
comprimento

BRR 139 531,05 00511 00073158 73.815,95 92 00092

VIGA U 3" X 2,25MM viga u - 3 x
2,25mm, barra com 6 metros de
comprimento

UN 161 623,31 00515 00073159 100.352,91 93 00093

VIGA U 4" X 1" X 1/8" viga u - 4 x 1 x
1/8, barra com 6 metros de
comprimento

BRR 161 689,40 00520 00073160 110.993,40 94 00094

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 4.008.392,46
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 063/2024.
Item

Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
063/2024.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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APENDICE DO ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 063/2024.

LOTE Nº ________

Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Unitário Valor Global do Lote

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
063/2024.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ----------------------
----------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril 
de 2021, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores

(  ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos

(  ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes 
do quadro deste Órgão licitante, nos cargos de direção, gerência, chefia

Se couber, também declara que:

(  ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021

(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa declara, ainda, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE 

AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG
CNPJ: 18.677.591/0001-00

CONTRATO DE SERVIÇOS
N.º <TERMO_CONTRATO_NUMERO>

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024

O Município de Extrema, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1624, Bairro Ponte 
Nova, Praça dos Três Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Ordenador de 
Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, inciso I, Sr. 
Tailon Alexand de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira de Identidade MG-
4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte 
Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, doravante denominada contratante, e, de outro lado, a empresa 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>, com seu CNPJ/MF n° 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>, com sua sede na 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO>, por seu Representante Legal 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_NOME>, portador da Carteira de Identidade n° 
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_RG>, com seu  CPF n°
<TERMO_CONTRATO_REPRESENTANTE_CPF>, neste  instrumento  denominada  contratada têm entre 
si, justo e contratado, o quanto segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a <TERMO_CONTRATO_OBJETO>, tudo em conformidade 
com a solicitação, edital e anexos do edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_INICIAL> ATÉ 
<TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL> na forma do artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o 
contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no edital, termo de 
referência e seus anexos a esta ata.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 . O valor total da contratação é de R$ <TERMO_CONTRATO_VALOR> 
(<TERMO_CONTRATO_VALOR_EXTENSO>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no termo de referência, anexo a este ARP.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da proposta ofertada no certame.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice nacional de preços ao 
consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação oficial conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com a ARP e 
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;
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8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP e o cumprimento das obrigações pelo contratado, nos 
termos do item 14.1 desta ARP;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da lei nº 14.133, de 
2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos na presente ARP;

8.7.  Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e nesta ARP; 

8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do MUNICÍPIO para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente ARP, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.  A administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 005 (cinco) dias úteis.

8.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta ARP e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de defesa do 
consumidor (lei nº 8.078, de 1990;

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ARP ou autoridade superior 
art. 137, II, da lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da ARP, os bens - e serviços agregados, se for o caso, nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal no sistema de cadastro de fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, junto com a nota 
fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
2) Certidão de regularidade do FGTS - CRF; 
3) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da ARP;

9.10. Comunicar ao fiscal da ARP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens da administração ou 
de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução da ARP, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação art. 116, da lei n.º 14.133, de 2021;

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da ARP, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116, parágrafo único, da lei 
n.º 14.133, de 2021;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ARP; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta ARP, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução desta ARP;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; e nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
111. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
A) Der causa à inexecução parcial da ARP;
b) Der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total da ARP;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
f) Praticar ato fraudulento na execução da ARP;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 11846, de 1º de agosto de 2013.

112. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ARP, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da lei nº 14.133, de 2021;
II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima desta ARP, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave art. 156, § 4º, da lei nº 14.133, de 2021;
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III. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas "b", 
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 156, §5º, da lei nº 14.133, de 2021.
MULTA CONFORME EDITAL.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao contratante art. 156, §9º, da lei nº 14.133, de 2021.
114. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa art. 
156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021.

114.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação art. 157, da lei nº 14.133, de 2021.

114.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente art. 156, §8º, da lei nº 14.133, de 2021.

114.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 2021:
I. A natureza e a gravidade da infração cometida;
II. As peculiaridades do caso concreto;
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. Os danos que dela provierem para o contratante;
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei nº 
11846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida lei art. 159.

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160, da lei nº 14.133, de 2021.
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119. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS) e no cadastro nacional de 
empresas punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder executivo federal art. 161, da lei nº 14.133, de 
2021.

1110. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da instrução normativa seges/me nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.1.2. Quando a não conclusão da ARP referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) Poderá a administração optar pela extinção da ARP e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 
orçamento (dotação):
<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE>

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO 
14.1. Conforme disposto no artigo 7º e 117 da lei 14.133/2021 fica designado como gestor e fiscal da 
ARP os respectivos servidores nome/cpf indicados no termo referência, etp e anexos do edital.

14.2. Fica sob responsabilidade do gestor e fiscal da ARP:
I. Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento 
convocatório;
II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto 
contratado; 
III. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, 
sejam devidamente apurados.
IV.    Solicitar à contratada informações complementares para a adequada execução da ARP
V. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
ARP, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
VI. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução desta ARP.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nº 
14.133, de 2021.

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da ARP.

16.3.  Registros que não caracterizam alteração da ARP podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de contratações 
públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso v, do 
decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da comarca de 
extrema, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, 
assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Extrema, <TERMO_CONTRATO_DATA_PUBLICACAO>.
______________________________

Tailon Alexand de Camargo
Ordenador de Despesas

Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017
_____________________________________________

CONTRATADO
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>

TESTEMUNHAS

_______________________________

_______________________________
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Apêndice do Anexo V - Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Descrição Marca/Modelo Unid Qtde Máxima Qtde Mínima Valor Unitário Prazo garantia ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Descrição Marca/Modelo Unid Qtde Máxima Qtde Mínima Valor Unitário Prazo garantia ou validade
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